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EMENDA MODIFICATIVA/SUPRESSIVA Nº            /2021 
AO PROJETO DE LEI Nº 44/ 2021

  

DISPÕE  SOBRE  EMENDA
MODIFICATIVA/SUPRESSIVA  AO
PROJETO DE LEI  Nº 44/ 2021

Os  VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, fazem saber que o
Plenário da Câmara aprovou a seguinte

EMENDA  :  

Art. 1º. Fica MODIFICADO o art. 1º do Projeto de Lei nº 44/ 2021, que passará a vigorar
com a seguinte redação:

“Art.  1º.  Autoriza  a  instituir,  em  caráter  excepcional,  o  Auxílio  Funcional
Transitório para Enfrentamento e Combate ao COVID 19 – Código: AFTEC –
COVID 19, a ser pago a todos os profissionais de saúde e assistência social
(efetivos, contratados e comissionados), que estiverem em efetivo exercício,
localizados na Unidade de Pronto Atendimento (UPA),  nos Postos de Saúde
em toda Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social do Município,
que estiverem no combate à Covid 19, nos termos do Art.  8º,  § 5º da Lei
Complementar Federal Nº. 173/2020, conforme Anexo I, desta Lei. 

Art. 2º. Fica SUPRIMIDO o parágrafo único do art. 1º  do Projeto de Lei nº 44/ 2021.

Art. 3º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do Projeto de Lei nº 44/ 2021.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2021
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